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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 
CERTIFICA: 

 
Proposição: Projeto de Lei nº 78/2022 – Poder Executivo 

 
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI NO 2.814, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011, QUE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇAO, PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÂO DO SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIRO - 
MOTOTÁXI - COM USO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO MOTOCICLETAS, E 
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIRO - 
COMUNTRIP. 
 
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL 
DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 
 
(  ) Não  
(X) Sim (Legislação digital constante na rede: BIBLIOTECA (\\10.1.1.100)) 
 
Lei 2814/2011 – Dispõe sobre a organização, prestação e exploração do serviço público 

municipal de Transporte Individual de Passageiro - mototáxi - com uso de veículos 

automotores tipo motocicletas, e cria o Conselho Municipal de Transporte Individual de 

Passageiro - COMUNTRIP. 

 

Lei 3626/2015 – Altera e suprime dispositivos à Lei n. 2814, de 17 de novembro de 

2011, que “Dispõe sobre a organização, prestação e exploração do serviço público 

municipal de Transporte Individual de Passageiro - mototáxi - com uso de veículos 

automotores tipo motocicletas, e cria o Conselho Municipal de Transporte Individual de 

Passageiro - COMUNTRIP.” 

 

Lei Complementar 59/2019 - Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de 

Campo Mourão, e dá outras providências. 

 

Decreto 5530/2012 – Dispõe sobre a regulamentação da prestação e exploração do 

serviço público municipal de Transporte Individual de Passageiro – mototaxi – com uso 

de veículos automotores tipo motocicletas, e cria o Conselho Municipal de Transporte 

Individual de Passageiro – COMUNTRIP. 

 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 
 
(  )  NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.  

(  )  Já aprovada (167, I, a RI) 
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(  )  Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 

(  ) Já transformado “integralmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 

Jurídica. 

(X) Já transformado “parcialmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 

Jurídica. 

(  )  A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional 

pela CLR. 

 
Campo Mourão, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

JULIANA GODOI DEL CANALE 
Departamento de Controle Legislativo  

e Arquivo Histórico  
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